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R E Q U E R I M E N T O   Nº  98/2009
Tendo em vista que a agricultura, atividade primária, de grandes riscos, como os climáticos, de comercialização e de preços, especialmente à praticada por minis e pequenos produtores rurais, que não dispõe de altas tecnologias, como irrigação, acompanhamento técnico e mecanização;

Tendo em vista que a atividade agrícola sempre mereceu uma atenção especial dos governantes, como juros subsidiados, créditos para financiamentos de todas as lavouras e pra investimentos, longos prazos para pagamentos, carências, e, inclusive, ISENÇÃO DE TODOS OS TIPOS DE IMPOSTOS E TAXAS;

Tendo em vista que na maioria dos países desenvolvidos os produtores agrícolas continuam cada vez mais fazendo parte das prioridades governamentais, recebendo cada vez mais incentivos para produzir alimentos e fixar o homem no campo;

Tendo em vista que, infelizmente, aqui no Brasil, temos visto uma situação contrária: demora e falta de recursos para financiamentos de custeio, inexistência de financiamentos para investimentos, a rede bancária dificultando cada vez mais a concessão de créditos, nenhum programa de incentivo para fixar o homem no campo, nenhum subsídio nas taxas praticadas e agora a cobrança de IOF – Imposto sobre Operações Financeiras no poucos e difíceis créditos conseguidos pelos produtores rurais, fato inédito na história da agricultura brasileira;
Tendo em vista que esse ônus financeiro será repassado pelos produtores ao consumidor, ou os mesmos terão diminuída a sua margem de lucro, tirando-se recursos do setor agrícola, que é o que dá rentabilidade ao governo, através das exportações;
Diante do exposto e de muitos outros fatores que poderia citar, requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Deputado Federal Nelson Marquezelli, do PTB-SP, da bancada ruralista na Câmara Federal, solicitando seus esforços visando derrubar a cobrança do IOF – Imposto sobre Operações Financeiras nas operações de crédito agrícola, pois esse fato, além dos argumentos apresentados acima, traduz-se em mais uma forma de desestímulo ao produtor rural brasileiro, e como conseqüência, menores áreas de plantio, menos trabalhadores no campo e cada vez mais problemas de empregos nas cidades.
Requeiro mais, que cópia desta propositura seja encaminhada ao Sindicato Patronal Rural de Garça e das cidades circunvizinhas, para conhecimento e providências.
S.Sessões, 25 de fevereiro de 2009.
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